[image: image1.jpg]CAMARA MUNICIPAL DE LLIMA DUARTE





Lima Duarte (MG), 11 de março de 2026.
Requerimento nº 52/2026/SC

Senhor Presidente e demais Vereadores,

Os Vereadores que a este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, fundamentado no Regimento Interno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e do Egrégio Plenário, requerer a dispensa de interstício regimental para a discussão e votação do Projeto de Lei Ordinária nº 04/2026, de autoria da Mesa Diretora, que, “Revoga o Art. 7º da Lei Ordinária nº 2.290/2025 e altera a Lei Ordinária nº 1.825/2016, na forma que menciona”, nesta sessão.

Justificativa:

A medida justifica-se pela necessidade de assegurar maior adequação da legislação municipal à dinâmica administrativa, considerando a prerrogativa da Administração Pública de, no exercício de sua discricionariedade, promover a revisão e reorganização de seus quadros funcionais, bem como aperfeiçoar a estrutura normativa que rege a gestão de pessoal, sempre orientada pelos princípios da legalidade, eficiência e supremacia do interesse público.

Nesse contexto, a proposição legislativa busca conferir maior racionalidade e adequação à disciplina atualmente estabelecida, permitindo que a Administração Pública promova os ajustes necessários à organização e funcionamento de seus serviços, de modo a atender de forma mais eficiente às demandas institucionais e às necessidades da coletividade.

A dispensa do interstício regimental revela-se, portanto, medida pertinente para conferir celeridade à tramitação da matéria, possibilitando que o Poder Legislativo delibere tempestivamente sobre alteração normativa que visa assegurar maior eficiência administrativa e melhor atendimento ao interesse público.

Diante do exposto, justifica-se a dispensa do interstício regimental para que o Projeto de Lei seja publicado e apreciado pelo Plenário com a urgência que a matéria requer.
Sala das Sessões, 
                                                       Fábio Pereira Vieira

                                                       Fábio da Roçadeira
                                                         Vereador – PRD
João Batista de Moura Júnior 



Josimar Oliveira Campos

          Juninho Moura  



       
       Josimar Campos

                      Vereador – PSB


        

Vereador – REPUBLICANOS
Rogério Ferreira dos Santos

Gelinho Du Manejo

Vereador - PDT
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